
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, que seja realizada a reforma da ponte 

localizada na estrada de Olivânia, zona rural do 

município, nas proximidades dos viveiros de peixe. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, que seja realizada, com a máxima urgência, a reforma da ponte situada na 

estrada de Olivânia, zona rural, nas proximidades dos viveiros de peixe. 

A presente indicação se faz necessária diante das condições estruturais preocupantes da 

referida ponte, que apresenta sinais evidentes de desgaste e comprometimento em sua 

estrutura, colocando em risco a integridade física dos usuários que trafegam pelo local. 

Ressalta-se que, atualmente, a mesma encontra-se interditada, conforme demonstram as 

fotos anexas. 

A estrada de Olivânia é uma via de extrema importância para a zona rural do município, 

sendo utilizada diariamente por moradores, produtores rurais, trabalhadores, veículos de 

transporte escolar, caminhões de escoamento de produção agrícola e veículos de médio 

e grande porte que atendem os viveiros de peixe instalados na região. 

Ressalta-se que a ponte é ponto estratégico para o desenvolvimento econômico local, 

especialmente para a atividade aquícola e agrícola, que dependem diretamente de acesso 

seguro e contínuo para transporte de insumos, ração, equipamentos e da produção final. 

Em períodos de chuvas intensas, a situação se agrava, uma vez que o aumento do volume 

de água compromete ainda mais a estabilidade da estrutura, podendo ocasionar interdição 

total da via ou até mesmo acidentes de maiores proporções. 

Além do impacto econômico, eventual interrupção da passagem comprometeria o 

transporte escolar, o deslocamento de famílias residentes na região e o acesso a serviços 

essenciais, como atendimento de saúde e fornecimento de insumos básicos. 

Dessa forma, a realização de vistoria técnica e medida preventiva, necessária e urgente, 

garantindo segurança, mobilidade, continuidade das atividades produtivas e tranquilidade 

à população rural. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante da relevância da demanda, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o 

atendimento desta indicação. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 02 de março de 2026. 

 

 

WESLEY DE CELÉM  

VEREADOR 
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